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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


PROJETO DE LEI Nº 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
Súmula: “Altera a Lei Municipal n° 531/2015 no que especifica”.

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL, aprovou, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte lei:

Art. 1°. Fica alterado o “”caput” do artigo 7° da Lei Municipal n° 531/2015, que “Dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Tijucas do Sul-PR e dá outras providências”, o qual passará a vigorar com a seguinte redação:
........................................................................................................................................

Art. 7°. A Divisão Administrativa, órgão subordinado a Diretoria Geral, possui as seguintes atribuições: 

..........................................................................................................................................

Art. 2°. O artigo 7° da Lei Municipal n° 531/2015 passará a vigorar acrescido do parágrafo único, com a seguinte redação:
..........................................................................................................................................

Art. 7°. 

(...)

Parágrafo único: A Divisão Administrativa será conduzida pelo Chefe da Divisão Administrativa, servidor comissionado, com atribuições de chefia, orientação e coordenação das atividades descritas nos incisos deste artigo. 

........................................................................................................................................
Art. 3°. Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal n° 531/2015, no que diz respeito às atribuições do cargo de Chefe da Divisão Administrativa e requisitos mínimos para provimento, que passará a ter a seguinte redação:

......................................................................................................................................

ANEXO I

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS COMISSIONADOS
(...)

CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA: Chefiar, orientar e coordenar as atividades pertinentes aos trabalhos administrativos da Câmara de Vereadores descritas no artigo 7º desta Lei Municipal.

Requisitos mínimos: Ensino técnico completo na área administrativa, contábil ou de gestão; ou ainda curso superior completo em Contabilidade ou Administração.
(...)

........................................................................................................................................
Art. 4°. Fica alterado o Anexo IV da Lei Municipal n° 531/2015, que estabelece o organograma da Câmara Municipal de Tijucas do Sul.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Tijucas do Sul, 02 de janeiro de 2019.

JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
Presidente
ANTÔNIO CLÁUDIO MARTINS

Vice-Presidente 

CLAUDEMIR PEREIRA DA ROCHA

1° Secretário

CÍCERO ANTÔNIO DA SILVA 
2° Secretário

PROJETO DE LEI Nº 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
MENSAGEM 01/2019

Revendo a Lei Municipal n° 531/2015, que trata da estrutura organizacional da Câmara Municipal de Tijucas do Sul, nos deparamos com a necessidade de realizar alteração pontual no que diz respeito ao artigo 7° da referida Lei, que trata especificamente da Divisão Administrativa, e seu Anexo I.


A primeira alteração proposta é no “caput” do referido artigo, apenas para corrigir um pequeno erro de redação constatado no artigo original.


A segunda alteração diz respeito à indicação das atribuições do Chefe da Divisão Administrativa, cargo existente no Anexo I, mas ausente no corpo do artigo. Assim, foi acrescido o parágrafo único para estabelecer que tal Divisão será chefiada por referido servidor, sendo mais uma adequação do artigo ao Anexo da Lei. 

E a terceira alteração se refere ao Anexo I, para compatibilizar as atribuições do cargo de Chefe da Divisão Administrativa com o artigo 7° da Lei Municipal n° 531/2015, assim como para ampliar os requisitos mínimos para provimento. 

Isso porque atualmente tal cargo somente poderá ser ocupado por alguém que possua ensino técnico na área administrativa, tornando difícil o provimento do cargo. Propõe-se agora que seja ampliada a qualificação mínima, podendo o cargo ser ocupado por pessoa que possua ensino técnico completo na área administrativa, contábil ou de gestão; ou ainda curso superior completo em Contabilidade ou Administração, áreas estas compatíveis com as atribuições que serão desempenhadas pelo servidor nomeado.

Foi realizada também alteração do organograma da parte administrativa da Câmara Municipal de Tijucas do Sul, constante no Anexo IV, para compatibilizá-lo com o corpo da Lei Municipal n° 531/2015, e melhor atender a necessidade desta Casa. 


Por fim, considerando que a Câmara não dispõe atualmente de uma estrutura específica para cuidar da parte administrativa, e sendo tal estrutura de extrema necessidade para o desenvolvimento das atividades desta Casa, propomos o presente, esperando sua aprovação, e solicitando a sua tramitação em regime de urgência e designação de sessão extraordinária para apreciação e aprovação.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos atenciosamente.

Tijucas do Sul, Paraná, 02 de janeiro de 2019.
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